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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 1220/2020 
 

Considerando que o artigo 30.º do Regulamento (UE) 
n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro, que estabelece as disposições comuns 
relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, 
ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER) e 
ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, 
bem como as disposições gerais relativas ao Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, 
ao Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos 
Marítimos e das Pescas prevê a apresentação de pedidos de 
alteração dos Programas pelos Estados-Membros; 

Considerando que o artigo 11.º do Regulamento (UE) 
n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural 
pelo FEADER, alterado pelo Regulamento (UE) 2017/2393 
do Parlamento e do Conselho, de 13 de dezembro, e pelo 
Regulamento (UE) 2020/872 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 24 de junho, dispõe sobre a alteração dos 
Programas de desenvolvimento rural; 

Considerando que o artigo 4.º do Regulamento de 
Execução (UE) n.º 808/2014 da Comissão de 17 de julho, 
que estabelece normas de execução do Regulamento (UE) 
n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural 
pelo FEADER, alterado pelos Regulamentos de Execução 
(UE) 2016/669 da Comissão, de 28 de abril, e 2020/1009 da 
Comissão, de 10 de julho,  clarifica os tipos de alteração 
aos programas de desenvolvimento rural que podem ser 
propostos durante o período de programação; 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro, estabelece o modelo de governação dos fundos 
europeus estruturais e de investimento (FEEI), que inclui, 
entre outros, o FEADER e os respetivos programas de 
desenvolvimento rural (PDR), para o período de 2014-2020 
e a estrutura orgânica relativa ao exercício das 
competências de apoio, monitorização, gestão, 
acompanhamento e avaliação, certificação, auditoria e 
controlo, nos termos do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro; 

Considerando que, de acordo com a alínea c) do n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, a 

estruturação operacional do FEADER é constituída por um 
Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma 
da Madeira, designado de PRODERAM 2020; 

Considerando que o Programa de Desenvolvimento 
Rural da Região Autónoma da Madeira para o período 
2014-2020, foi aprovado através da Decisão de Execução 
da Comissão Europeia C (2015) 853 final, de 13.02.2015, 
alterado pelas seguintes Decisões de Execução da Comissão 
Europeia C(2017) 652 final de 30.01.2017, C(2018) 5593 
final de 22.08.2018, C(2019) 9240 final, de 16.12.2019 e 
C(2020) 5502 final 05.08.2020. 

Considerando que é necessário proceder a uma 
reprogramação que visa efetivar alterações financeiras entre 
medidas/submedidas do Programa, de modo a dar respostas 
à fase final do atual período de programação (2014-2020), 
bem como é necessário criar uma medida específica de 
prestação de apoio temporário excecional no âmbito do 
FEADER, em resposta ao surto de Covid-19. 

Considerando que o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2015/M, de 1 de julho, que 
define as condições de aplicação do Programa de 
Desenvolvimento Rural para a Região Autónoma da 
Madeira - PRODERAM 2020, determina que sem prejuízo 
das competências atribuídas à Comissão Interministerial de 
Coordenação (“CIC Portugal 2020”), previstas no artigo 
10.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, a 
coordenação política do PRODERAM 2020 compete ao 
Conselho do Governo da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando ainda que, conforme resulta da alínea b) 
do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2015/M, de 1 de julho, compete em especial ao 
Conselho do Governo apreciar as propostas de revisão e 
reprogramação do PRODERAM 2020; 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em 
plenário em 21 de dezembro de 2020, resolve: 

1 - Dar parecer positivo à quinta proposta de alteração 
do Programa de Desenvolvimento Rural da Região 
Autónoma da Madeira (PRODERAM 2020), aprovada no 
dia 12 de novembro de 2020, por consulta escrita no âmbito 
do Comité de Acompanhamento do PRODERAM 2020. 

2 - A proposta mencionada anteriormente fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência em processo próprio. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 Resolução n.º 1261/2020 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Porta 33 - Associação Quebra 
Costas, Centro de Arte Contemporânea, pessoa coletiva n.º 511.046.472, com sede à Rua 
do Quebra Costas, 33, 9000-034 Funchal, tendo em vista a comparticipação financeira para 
a execução de obras beneficiação da Escola Primária da Cidade Vila Baleira também 
conhecida por “Escola da Vila”, sita a Rua Berta de Moura Teixeira de Aguiar. 
 

Resolução n.º 1262/2020 
Altera o ponto 1 do n.º 2 da Resolução n.º 457/2020, de 15 de junho que aprova o plano da 
localização dos postos de lançamento do fogo-de-artifício, na ilha da Madeira e na ilha do 
Porto Santo, no âmbito do espetáculo pirotécnico que se realiza no dia 31 de dezembro, 
integrado no cartaz turístico das Festas de Natal e Fim do Ano. 
 

Resolução n.º 1263/2020 
Autoriza a entrada de capital, no valor de € 244.342,13 para aumentar os fundos 
patrimoniais da “M-ITI - Madeira Interactive Technologies Institute”. 
 

Resolução n.º 1264/2020 
Determina a suspensão das visitas às pessoas acamadas em lares e outras instituições 
de acolhimento de pessoas idosas, entre 0:00 horas do dia 26 de dezembro e as 23:59 
horas do dia 31 de dezembro de 2020. 



6  
Número 242 

23 de dezembro de 2020 

 

Resolução n.º 1221/2020 
 

Considerando que pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 6/2006/M de 14 de março, aditado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2010/M, de 5 de agosto, foi criado o  
CARAM - Centro de Abate da Região Autónoma da Madeira, 
EPERAM, adiante apenas designado por CARAM, com a 
natureza empresarial de entidade pública empresarial; 

Considerando que, de acordo com o n.º 1 do artigo 6.º dos 
Estatutos do CARAM, publicados em anexo ao Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2006/M de 14 de março, aditado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2010/M, de 5 de 
agosto, conjugado com o artigo 9.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2010/M, de 5 de agosto, na sua redação atual, 
que estabelece o Estatuto do Gestor Público das Empresas 
Públicas da Região Autónoma da Madeira, o Conselho do 
Governo Regional, sob proposta dos membros do Governo 
Regional sob proposta dos membros do Governo responsáveis 
pela área das finanças e pelo setor de atividade, nomeia o 
conselho de administração que é composto por um presidente e 
dois vogais; 

Considerando que o artigo 10.º do mencionado Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2010/M, de 5 de agosto, o mandato 
dos membros do conselho de administração é exercido, em 
regra, pelo prazo de três anos, renovável até ao limite máximo 
de três renovações consecutivas na mesma empresa pública; 

Considerando que o atual mandato do Conselho de 
Administração do CARAM cessa em 31 de dezembro de 
2020; 

Considerando que o vencimento mensal dos gestores 
públicos em conformidade com o previsto no n.º 3 do artigo 
23.º do referido Decreto Legislativo Regional n.º 12/2010/M, 
de 5 de agosto é determinado em função de critérios 
decorrentes da complexidade, exigência responsabilidade, 
fixados na Resolução do Conselho de Governo n.º 392/2015, 
de 19 de maio; 

Considerando que, na sequência da referida Resolução, por 
Despacho Conjunto n.º 61/2015, de 22 de junho, o CARAM é 
classificado nas empresas do Grupo C; 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Nomear, para o triénio 2021 - 2023, sob proposta do 
Vice-Presidente do Governo e do Secretário Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, o licenciado Duarte 
Nuno Soares Araújo Sol para o cargo de Presidente e os 
licenciados Dércia Maria Vasconcelos Farinha e Roberto 
Nuno Fernandes Silva para os cargos de Vogais do Conselho 
de Administração do CARAM, pessoas cuja idoneidade, 
experiência e competências profissionais para o desempenho 
dos cargos são evidenciadas nas respetivas notas curriculares, 
que constam do anexo à presente resolução e da qual faz parte 
integrante. 

2. Em conformidade com o disposto na Resolução do 
Conselho do Governo Regional n.º 392/2015, de 19 de maio e 
no Despacho Conjunto n.º 61/2015, de 22 de junho, determinar 
que a remuneração dos membros do conselho de 
administração do CARAM é a fixada para os cargos de 
presidente e vogais das empresas do grupo C. 

3. Determinar que a presente resolução produzirá efeitos a 
partir de 1 de janeiro de 2021. 

 
Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 

Governo Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução n.º 1222/2020 

 
Considerando que o Decreto-Legislativo Regional  

n.º 14/2020/M, de 2 de outubro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 45/2018, de 10 de agosto, 
que estabelece o Regime Jurídico da Atividade de 

Transporte Individual e remunerado de passageiros e 
Veículos Descaracterizados a partir de Plataforma 
Eletrónica; 

Considerando a necessidade da regulamentação daquele 
Decreto Legislativo Regional por forma a que este atinja os 
objetivos de serem tidas em consideração as especificidades 
próprias da Região Autónoma da Madeira; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve, ao abrigo do disposto na alínea 
d) do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, 
da alínea a) do artigo 69.º e n.º 1 do artigo 70.º, ambos do 
estatuto Político Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira aprovar a proposta de Decreto Regulamentar 
Regional que regulamenta o Decreto-Legislativo Regional 
n.º 14/2020/M, de 2 de outubro, que estabelece o Regime 
Jurídico da Atividade de Transporte Individual e 
remunerado de passageiros e Veículos Descaracterizados a 
partir de Plataforma Eletrónica. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1223/2020 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
profissionais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional 
Futebol, SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui 
na sua área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional 
Futebol, SAD, por força da sua participação nas 
competições organizadas pela Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional e pela Federação Portuguesa de Futebol, 
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Nacional Futebol, SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando a Resolução n.º 1026/2020, de 19 de 
novembro, que atribui uma comparticipação financeira para 
o apoio à atividade das Sociedades Anónimas Desportivas 
(SAD), que participam nas competições profissionais de 
futebol, ao abrigo de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo plurianual, entre as épocas 
2020/2021 e 2023/2024. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto nos artigos 28.º, 31.º, 33.º e 
36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 
de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM), para o ano 2020, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
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aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, Resolução n.º 1026/2020, 
de 19 de novembro, que atribui uma comparticipação 
financeira para o apoio à atividade das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD), que participam nas 
competições profissionais de futebol, ao abrigo de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
plurianual, entre as épocas 2020/2021 e 2023/2024, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época 
desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 
10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de 
abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo para vigorar por mais de um 
ano económico, até ao limite de quatro anos, 
correspondente a quatro épocas desportivas (2020/2021 a 
2023/2024), com o Clube Desportivo Nacional Futebol, 
SAD, de acordo com o estabelecido na Resolução  
n.º 1026/2020, de 19 de novembro, a fim de participar nas 
competições organizadas pela Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional e pela Federação Portuguesa de Futebol, nas 
referidas épocas, em representação de Região Autónoma da 
Madeira. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior, e 
de acordo com a referida resolução, a Direção Regional de 
Desporto concede ao Clube Desportivo Nacional Futebol, 
SAD uma comparticipação financeira até ao limite máximo 
de 1.750.000,00 € (um milhão e setecentos e cinquenta mil 
euros) por época desportiva, se participar na Liga NOS, ou 
equivalente, ou uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 875.000,00 € (oitocentos e setenta e cinco 
mil euros) por época desportiva, se participar na LigaPro, 
ou equivalente, sendo que 50% do valor é atribuído no ano 
de 2020 e os restantes 50% em 2021, e anos subsequentes. 

3. De acordo com o disposto no número anterior, a 
comparticipação financeira, até ao limite máximo de 
7.000.000,00 € (sete milhões de euros), será distribuída da 
seguinte forma: 

- Ano 2020: 875.000,00€; 
- Ano 2021: 1.750.000,00 €; 
- Ano 2022: 1.750.000,00 €; 
- Ano 2023: 1.750.000,00 €; 
- Ano 2024: 875.000,00 €. 
4. O valor máximo a atribuir à SAD será publicado no 

Plano Regional de Apoio ao Desporto das quatro épocas 
desportivas. 

5. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada em doze prestações, entre julho de 
2020 e junho de 2021, e épocas subsequentes, nos termos 
do n.º 1 do artigo 3.º do Plano Regional de Apoio ao 

Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

6. O contrato-programa decorre desde a data da sua 
assinatura, até 31 de dezembro de 2024. 

7. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

8. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

9. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.01.02.RH.CS do projeto 50694, apoio à 
competição desportiva nacional em diversas modalidades 
desportivas coletivas, do orçamento da Direção Regional de 
Desporto. Nos anos 2021, 2022, 2023 e 2024 a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

10. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017359. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1224/2020 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
profissionais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Marítimo da Madeira - Futebol -  
- SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui na sua 
área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Marítimo da Madeira - Futebol -  
- SAD, por força da sua participação nas competições 
organizadas pela Liga Portuguesa de Futebol Profissional e 
pela Federação Portuguesa de Futebol, constitui um veículo 
promocional da Região Autónoma da Madeira no espaço 
nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Marítimo da  
Madeira - Futebol - SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando a Resolução n.º 1026/2020, de 19 de 
novembro, que atribui uma comparticipação financeira para 
o apoio à atividade das Sociedades Anónimas Desportivas 
(SAD), que participam nas competições profissionais de 
futebol, ao abrigo de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo plurianual, entre as épocas 
2020/2021 e 2023/2024. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto nos artigos 28.º, 31.º, 33.º e 
36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 
de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
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da Madeira (ORAM), para o ano 2020, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, Resolução n.º 1026/2020, 
de 19 de novembro, que atribui uma comparticipação 
financeira para o apoio à atividade das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD), que participam nas 
competições profissionais de futebol, ao abrigo de um 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
plurianual, entre as épocas 2020/2021 e 2023/2024, da 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época 
desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 
10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de 
abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo para vigorar por mais de um 
ano económico, até ao limite de quatro anos, 
correspondente a quatro épocas desportivas (2020/2021 a 
2023/2024), com o Marítimo da Madeira - Futebol - SAD, 
de acordo com o estabelecido na Resolução n.º 1026/2020, 
de 19 de novembro, a fim de participar nas competições 
organizadas pela Liga Portuguesa de Futebol Profissional e 
pela Federação Portuguesa de Futebol, nas referidas épocas, 
em representação de Região Autónoma da Madeira. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior, e 
de acordo com a referida resolução, a Direção Regional de 
Desporto concede ao Marítimo da Madeira - Futebol - SAD 
uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
1.750.000,00 € (um milhão e setecentos e cinquenta mil 
euros) por época desportiva, se participar na Liga NOS, ou 
equivalente, ou uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 875.000,00 € (oitocentos e setenta e cinco 
mil euros) por época desportiva, se participar na LigaPro, 
ou equivalente, sendo que 50% do valor é atribuído no ano 
de 2020 e os restantes 50% em 2021, e anos subsequentes. 

3. De acordo com o disposto no número anterior, a 
comparticipação financeira, até ao limite máximo de 
7.000.000,00 € (sete milhões de euros), será distribuída da 
seguinte forma: 

- Ano 2020: 875.000,00€; 
- Ano 2021: 1.750.000,00 €; 
- Ano 2022: 1.750.000,00 €; 
- Ano 2023: 1.750.000,00 €; 
- Ano 2024: 875.000,00 €. 
4. O valor máximo a atribuir à SAD será publicado no 

Plano Regional de Apoio ao Desporto das quatro épocas 
desportivas. 

5. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada em doze prestações, entre julho de 
2020 e junho de 2021, e épocas subsequentes, nos termos 
do n.º 1 do artigo 3.º do Plano Regional de Apoio ao 
Desporto para a época desportiva 2020/2021, aprovado pela 
Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

6. O contrato-programa decorre desde a data da sua 
assinatura, até 31 de dezembro de 2024. 

7. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

8. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

9. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.01.02.W0.MS do projeto 50694, apoio à 
competição desportiva nacional em diversas modalidades 
desportivas coletivas, do orçamento da Direção Regional de 
Desporto. Nos anos 2021, 2022, 2023 e 2024 a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

10. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017361. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1225/2020 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
não profissionais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira 
Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui 
na sua área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira 
Andebol SAD, por força da sua participação no 
Campeonato Placard Andebol 1 e na Taça de Portugal, 
organizados pela Federação de Andebol de Portugal, 
constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Académico Marítimo 
Madeira Andebol SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 31.º, 
no artigo 33.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), 
para o ano 2020, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
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artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época 
desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 
10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de 
abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Académico Marítimo 
Madeira Andebol SAD, tendo em vista a sua participação 
no Campeonato Placard Andebol 1 e na Taça de Portugal, 
organizados pela Federação de Andebol de Portugal, na 
época desportiva 2020/2021, em representação de Região 
Autónoma da Madeira. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a 
Direção Regional de Desporto concede ao Académico 
Marítimo Madeira Andebol SAD uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 335.450,56 € (trezentos 
e trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta euros e 
cinquenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 167.725,28 € 
- Ano 2021: 167.725,28 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa decorre desde a data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.01.02.RA.BS do projeto 50694, apoio à 
competição desportiva nacional em diversas modalidades 
desportivas coletivas, do orçamento da Direção Regional de 
Desporto. No ano 2021, a despesa será suportada pelo 
ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017357. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

Resolução n.º 1226/2020 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
não profissionais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira, Basquetebol SAD, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui na sua área de intervenção para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira, Basquetebol SAD, por força da sua participação 
no XIII Campeonato da Liga PLACARD e na Taça de 
Portugal, organizados pela Federação Portuguesa de 
Basquetebol, constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional e internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do 
Basquete da Madeira, Basquetebol SAD se situar numa 
região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 31.º, 
no artigo 33.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), 
para o ano 2020, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução  
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época 
desportiva 2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 
10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de 
abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube Amigos do 
Basquete da Madeira, Basquetebol SAD, tendo em vista a 
sua participação no XIII Campeonato da Liga PLACARD e 
na Taça de Portugal, organizados pela Federação 
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Portuguesa de Basquetebol, na época desportiva 2020/2021, 
em representação de Região Autónoma da Madeira. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube Amigos 
do Basquete da Madeira, Basquetebol SAD uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 
335.632,97 € (trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos e 
trinta e dois euros e noventa e sete cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

- Ano 2020: 167.816,49 € 
- Ano 2021: 167.816,48 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa decorre desde a data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.01.02.RH.BS do projeto 50694, apoio à 
competição desportiva nacional em diversas modalidades 
desportivas coletivas, do orçamento da Direção Regional de 
Desporto. No ano 2021, a despesa será suportada pelo 
ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017358. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1227/2020 
 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
não profissionais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui na sua área de 
intervenção para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, por força 
da sua participação no Campeonato 1.ª Divisão Feminina e 
na Taça de Portugal, organizados pela Federação de 
Andebol de Portugal, constitui um veículo promocional da 
Região Autónoma da Madeira no espaço nacional e 
internacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Madeira Andebol 
SAD se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Madeira Andebol SAD, tendo em vista a 
sua participação no Campeonato 1.ª Divisão Feminina e na 
Taça de Portugal, organizados pela Federação de Andebol 
de Portugal, na época desportiva 2020/2021, em 
representação de Região Autónoma da Madeira. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a 
Direção Regional de Desporto concede ao Madeira 
Andebol SAD uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 186.604,64 € (cento e oitenta e seis mil, 
seiscentos e quatro euros e sessenta e quatro cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 93.302,32 € 
- Ano 2021: 93.302,32 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa decorre desde a data da sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.01.02.RA.CS do projeto 50694, apoio à 
competição desportiva nacional em diversas modalidades 
desportivas coletivas, do orçamento da Direção Regional de 
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Desporto. No ano 2021, a despesa será suportada pelo 
ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017360. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1228/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 
Jardim Serra pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 
Desportiva Jardim Serra se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 

JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Associação Cultural e Desportiva Jardim 
Serra tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de atletismo, organizados pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede à Associação 
Cultural e Desportiva Jardim Serra uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 71.197,52 € (setenta e 
um mil, cento e noventa e sete euros e cinquenta e dois 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 35.598,76 €; 
- Ano 2021: 35.598,76 €. 
Apoio à Atividade - Atletismo  
(masculino) - 35 819,78 € 
Apoio à Atividade - Atletismo  
(feminino) - 35 377,74 € 
TOTAL - 71 197,52 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RC.XS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017362. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1229/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades coletivas constitui uma forma de aferição 
e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva da Camacha 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva da Camacha se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Desportiva da Camacha tendo 
em vista a participação nas competições nacionais de 
futebol, organizados pela respetiva federação nacional, na 
época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede à Associação 
Desportiva da Camacha uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 75.978,90 € (setenta e cinco mil, 
novecentos e setenta e oito euros e noventa cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 37.989,45 € 
- Ano 2021: 37.989,45 € 
Apoio à Atividade - Futebol -75 978,90 € 
TOTAL -75 978,90 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RC.PS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017366. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1230/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades coletivas e individuais constitui uma 
forma de aferição e desenvolvimento das competências dos 
atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol e ténis de mesa nos órgãos de comunicação 
social regionais e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva Galomar 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva Galomar se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
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1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Desportiva Galomar tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de 
basquetebol e ténis de mesa, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede à Associação 
Desportiva Galomar uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 62.411,54 € (sessenta e dois mil, 
quatrocentos e onze euros e cinquenta e quatro cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 31.205,78 € 
- Ano 2021: 31.205,76 € 
Apoio à Atividade - Basquetebol -39 244,15 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  -23 167,39 € 
TOTAL -62 411,54 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RE.JS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017370. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1231/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e desenvolvi-
mento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Desportiva de Machico 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva de Machico se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Desportiva de Machico tendo 
em vista a participação nas competições regionais, 
organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede à Associação 
Desportiva de Machico uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 25.572,47 € (vinte e cinco mil, 
quinhentos e setenta e dois euros e quarenta e sete 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 12.786,24 € 
- Ano 2021: 12.786,23 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior 25 572,47 € 
TOTAL 25 572,47 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 



14  
Número 242 

23 de dezembro de 2020 

 

2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RB.KS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017367. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1232/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Desportiva 
Pontassolense pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva Pontassolense se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 

Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Desportiva Pontassolense 
tendo em vista a participação nas competições regionais, 
organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede à Associação 
Desportiva Pontassolense uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 31.418,83 € (trinta e um mil, 
quatrocentos e dezoito euros e oitenta e três cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 15.709,42 € 
- Ano 2021: 15.709,41 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior -31 418,83 € 
TOTAL -31 418,83 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RB.AS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017371. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1233/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
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coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Desportiva do Porto da 
Cruz pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva do Porto da Cruz se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Desportiva do Porto da Cruz 
tendo em vista a participação nas competições regionais, 
organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede à Associação 
Desportiva do Porto da Cruz uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 19.726,04 € (dezanove 
mil, setecentos e vinte e seis euros e quatro cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 9.863,02 € 
- Ano 2021: 9.863,02 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior  -19 726,04 € 
TOTAL -19 726,04 € 

3. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RB.DS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017369. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1234/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades coletivas constitui uma forma de aferição 
e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva de São 
Roque do Faial pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva de São Roque do Faial se situar numa região 
insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
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desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Desportiva de São Roque do 
Faial tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de futsal, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede à Associação 
Desportiva de São Roque do Faial uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 10.956,25 € (dez mil, 
novecentos e cinquenta e seis euros e vinte e cinco 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 5.478,13 € 
- Ano 2021: 5.478,12 € 
Apoio à Atividade - Futsal -10 956,25 € 
TOTAL -10 956,25 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RD.IS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017368. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1235/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 
de São Vicente pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Associação Cultural e 
Desportiva de São Vicente se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Cultural e Desportiva de São 
Vicente tendo em vista a participação nas competições 
regionais, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede à Associação 
Cultural e Desportiva de São Vicente uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 16.802,83 € (dezasseis 
mil, oitocentos e dois euros e oitenta e três cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 8.401,42 € 
- Ano 2021: 8.401,41 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior-16 802,83 € 
TOTAL -16 802,83 € 
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3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RC.BS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017363. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1236/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Desportiva, Cultural e 
Recreativa Bairro da Argentina pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva, Cultural e Recreativa Bairro da Argentina se 
situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 

na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Desportiva, Cultural e 
Recreativa Bairro da Argentina tendo em vista a 
participação nas competições regionais, organizadas pela 
Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede à Associação 
Desportiva, Cultural e Recreativa Bairro da Argentina uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 
12.418,07 € (doze mil, quatrocentos e dezoito euros e sete 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 6.209,04 € 
- Ano 2021: 6.209,03 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior -12 418,07 € 
TOTAL-12 418,07 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RF.US, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017376. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Resolução n.º 1237/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Recreativa 
Água de Pena pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva e Recreativa Água de Pena se situar numa 
região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Desportiva e Recreativa Água 
de Pena tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de atletismo, organizados pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede à Associação 
Desportiva e Recreativa Água de Pena uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 

65.821,37 € (sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte e um 
euros e trinta e sete cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

- Ano 2020: 32.910,69 € 
- Ano 2021: 32.910,68 € 
Apoio à Atividade - Atletismo (masculino) -32 726,56 € 
Apoio à Atividade - Atletismo (feminino) -33 094,81 € 
TOTAL -65 821,37 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RE.ES, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017365. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1238/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Desportiva, Recreativa 
e Cultural “Os Xavelhas” pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” se situar 
numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
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-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com a Associação Desportiva, Recreativa e 
Cultural “Os Xavelhas” tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela Associação de 
Futebol da Madeira, na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede à Associação 
Desportiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas” uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 
21.187,65 € (vinte e um mil, cento e oitenta e sete euros e 
sessenta e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 10.593,83 € 
- Ano 2021: 10.593,82 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior -21 187,65 € 
TOTAL -21 187,65 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RG.QS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017377. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1239/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades coletivas constitui uma forma de aferição 
e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do 
Basquete se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Amigos do Basquete tendo em 
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vista a participação nas competições nacionais de 
basquetebol, organizados pela respetiva federação nacional, 
na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube Amigos 
do Basquete uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 52.888,67 € (cinquenta e dois mil, oitocentos e 
oitenta e oito euros e sessenta e sete cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

- Ano 2020: 26 444,34 €; 
- Ano 2021: 26 444,33 €. 
Apoio à Atividade - Basquetebol -52 888,67 € 
TOTAL -52 888,67 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RB.FS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017382. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1240/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais e 
regionais, nas modalidades coletivas e individuais constitui 
uma forma de aferição e desenvolvimento das competências 
dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Primeiro de Maio 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Primeiro de Maio se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Desportivo Primeiro de Maio tendo 
em vista a participação nas competições nacionais de 
futebol e ténis de mesa, organizados pela respetiva 
federação nacional e nas competições regionais, 
organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
Desportivo Primeiro de Maio uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 50.706,48 € (cinquenta 
mil, setecentos e seis euros e quarenta e oito cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 25.353,25 € 
- Ano 2021: 25.353,23 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(masculino) - 23 672,47 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional  
Futebol Sénior -27 034,01 € 
TOTAL -50 706,48 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 
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6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 

e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RA.XS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras 
e 45.50.05.00, na rubrica D.04.07.01.RA.XS, do Projeto 
50701, Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017385. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1241/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Barreirense 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Barreirense se situar numa região insular e ultraperiférica, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 

aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Desportivo Barreirense tendo em 
vista a participação nas competições regionais, organizadas 
pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
Desportivo Barreirense uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 8.033,25 € (oito mil, trinta e três euros 
e vinte e cinco cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 4.016,63 € 
- Ano 2021: 4.016,62 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional  
Futebol Sénior - 8 033,25 € 
TOTAL -8 033,25 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7.A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RC.AS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017396. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1242/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades coletivas e individuais constitui uma 
forma de aferição e desenvolvimento das competências dos 
atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e natação nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Nacional se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Desportivo Nacional tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de futebol e 
natação, organizados pelas respetivas federações nacionais, 
na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
Desportivo Nacional uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 79.609,13 € (setenta e nove mil, 
seiscentos e nove euros e treze cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

- Ano 2020: 39.804,57 € 
- Ano 2021: 39.804,56 € 
Apoio à Atividade - Futebol (juniores) -41 325,40 € 
Apoio à Atividade - Natação (masculino) -25 069,25 € 
Apoio à Atividade - Natação (feminino) -13 214,48 € 
TOTAL 79 609,13 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RA.RS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017384. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1243/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da 
Ribeira Brava se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
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Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Desportivo da Ribeira Brava tendo 
em vista a participação nas competições regionais, 
organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
Desportivo da Ribeira Brava uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 28.495,62 € (vinte e oito 
mil, quatrocentos e noventa e cinco euros e sessenta e dois 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 14.247,81 € 
- Ano 2021: 14.247,81 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior -28 495,62 € 
TOTAL-28 495,62 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RA.PS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017374. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1244/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
natação e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo São Roque 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo São 
Roque se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Desportivo São Roque tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de natação e 
ténis de mesa, organizados pelas respetivas federações 
nacionais, na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
Desportivo São Roque uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 35.585,93 € (trinta e cinco mil, 
quinhentos e oitenta e cinco euros e noventa e três 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 17.792,97 €; 
- Ano 2021: 17.792,96 €. 
Apoio à Atividade - Natação (masculino)-11 408,21 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (masculino)-24 

177,72 € 
TOTAL-35 585,93 € 
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3. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RB.VS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017386. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1245/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades coletivas constitui uma forma de aferição 
e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo e Cultural de 
Porto Moniz pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo e 
Cultural de Porto Moniz se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 

desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Desportivo e Cultural de Porto 
Moniz tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de futsal, organizados pelas respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
Desportivo e Cultural de Porto Moniz uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 5.503,97 € (cinco mil, 
quinhentos e três euros e noventa e sete cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 2.751,99 € 
- Ano 2021: 2.751,98 € 
Apoio à Atividade - Futsal-5 503,97 € 
TOTAL-5 503,97 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RA.VS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017375. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1246/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades coletivas constitui uma forma de aferição 
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e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo da Escola 
Francisco Franco pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da 
Escola Francisco Franco se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Desportivo da Escola Francisco 
Franco tendo em vista a participação nas competições 
nacionais de basquetebol, organizados pela respetiva 
federação nacional, na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube 
Desportivo da Escola Francisco Franco uma compartici-
pação financeira até ao limite máximo de 32.052,41 € 
(trinta e dois mil, cinquenta e dois euros e quarenta e um 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 16 026,21 € 
- Ano 2021: 16 026,20 € 
Apoio à Atividade - Basquetebol-32 052,41 € 
TOTAL-32 052,41 € 

3. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RF.MS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017373. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1247/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Clube Futebol Andorinha de Santo 
António pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol 
Andorinha de Santo António se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
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diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Futebol Andorinha de Santo 
António tendo em vista a participação nas competições 
regionais, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube Futebol 
Andorinha de Santo António uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 24.110,86 € (vinte e 
quatro mil, cento e dez euros e oitenta e seis cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 12.055,43 € 
- Ano 2021: 12.055,43 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior -24 110,86 € 
TOTAL-24 110,86 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RC.GS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017387. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1248/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 

desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Clube Futebol Caniçal pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Caniçal 
se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Futebol Caniçal tendo em vista a 
participação nas competições regionais, organizadas pela 
Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube Futebol 
Caniçal uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 29.957,23 € (vinte e nove mil, novecentos e 
cinquenta e sete euros e vinte e três cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

- Ano 2020: 14.978,62 € 
- Ano 2021: 14.978,61 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior -29 957,23 € 
TOTAL-29 957,23 € 
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3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RB.QS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017388. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1249/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Clube de Futebol Carvalheiro 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube de Futebol 
Carvalheiro se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube de Futebol Carvalheiro tendo em 
vista a participação nas competições regionais, organizadas 
pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube de Futebol 
Carvalheiro uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 9.494,85 € (nove mil, quatrocentos e noventa e 
quatro euros e oitenta e cinco cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

- Ano 2020: 4.747,43 € 
- Ano 2021: 4.747,42 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior - 9 494,85 € 
TOTAL-9 494,85 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RG.AS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017372. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1250/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Choupana Futebol Clube pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Choupana Futebol 
Clube se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Choupana Futebol Clube tendo em vista a 
participação nas competições regionais, organizadas pela 
Associação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Choupana 
Futebol Clube uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 6.571,64 € (seis mil, quinhentos e setenta e um 
euros e sessenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

- Ano 2020: 3.285,82 € 
- Ano 2021: 3.285,82 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior -6 571,64 € 
TOTAL-6 571,64 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RA.YS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017379. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1251/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
natação nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Naval do Funchal pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Naval do 
Funchal se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
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Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Naval do Funchal tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de natação, 
organizados pela respetiva federação nacional, na época 
desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube Naval do 
Funchal uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 50.037,38 € (cinquenta mil, trinta e sete euros e 
trinta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 25.018,69 €; 
- Ano 2021: 25.018,69 €. 
Apoio à Atividade - Natação  
(masculino) 37 972,58 € 
Apoio à Atividade - Natação (feminino) 12 064,80 € 
TOTAL 50 037,38 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RB.HS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017389. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1252/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Clube Sport Juventude de Gaula -  
- Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Sport 
Juventude de Gaula - Madeira se situar numa região insular 
e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Clube Sport Juventude de Gaula -  
- Madeira tendo em vista a participação nas competições 
regionais, organizadas pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Clube Sport 
Juventude de Gaula - Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 10.956,46 € (dez mil, 
novecentos e cinquenta e seis euros e quarenta e seis 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 5.478,23 € 
- Ano 2021: 5.478,23 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior -10 956,46 € 
TOTAL-10 956,46 € 
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3. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RC.VS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017390. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1253/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades coletivas e individuais constitui uma 
forma de aferição e desenvolvimento das competências dos 
atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, badminton e voleibol nos órgãos de comunicação 
social regionais e nacionais; 

Considerando que o Club Sports da Madeira pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Club Sports da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Club Sports da Madeira tendo em vista a 
participação nas competições nacionais de andebol, 
badminton e voleibol, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Club Sports da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 119.515,53 € (cento e dezanove mil, quinhentos 
e quinze euros e cinquenta e três cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

- Ano 2020: 59.757,77 €; 
- Ano 2021: 59.757,76 €. 
Apoio à Atividade - Andebol-56 437,78 € 
Apoio à Atividade - Badminton-22 587,85 € 
Apoio à Atividade - Voleibol-40 489,90 € 
TOTAL-119 515,53 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RA.QS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017381. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1254/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades coletivas constitui uma forma de aferição 
e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui 

igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, basquetebol, futebol, futsal, hóquei em patins e 
voleibol nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Club Sport Marítimo da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Club Sport Marítimo 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) o n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Club Sport Marítimo da Madeira tendo 
em vista a participação nas competições nacionais de 
andebol, basquetebol, futebol, futsal, hóquei em patins e 
voleibol, organizados pelas respetivas federações nacionais, 
na época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Club Sport 
Marítimo da Madeira uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 221.392,85 € (duzentos e vinte e um 
mil, trezentos e noventa e dois euros e oitenta e cinco 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 110.696,44 € 
- Ano 2021: 110.696,41 € 
Apoio à Atividade - Andebol-37 207,97 € 
Apoio à Atividade - Futebol (feminino)-41 404,59 € 

Apoio à Atividade - Futebol  
(juniores masculinos)-27 179,58 € 
Apoio à Atividade - Futebol  
(juniores femininos)-26 984,62 € 
Apoio à Atividade - Futsal-28 493,42 € 
Apoio à Atividade - Basquetebol-30 295,34 € 
Apoio à Atividade - Voleibol-21 865,25 € 
Apoio à Atividade - Hóquei em Patins -7 962,08 € 
TOTAL -221 392,85 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RA.MS, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017380. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1255/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades coletivas constitui uma forma de aferição 
e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Centro Social e Desportivo de 
Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Centro Social e 
Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) se situar 
numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 
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1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Centro Social e Desportivo de Câmara de 
Lobos (C.S.D.C.L.) tendo em vista a participação nas 
competições nacionais de futebol, organizados pela 
respetiva federação nacional, na época desportiva 
2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Centro Social e 
Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 
75.978,90 € (setenta e cinco mil, novecentos e setenta e oito 
euros e noventa cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 37.989,45 €; 
- Ano 2021: 37.989,45 €. 
Apoio à Atividade - Futebol-75 978,90 € 
TOTAL-75 978,90 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RA.US, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 

2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017378. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1256/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Estrela da Calheta Futebol Clube 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Estrela da Calheta 
Futebol Clube se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
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JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Estrela da Calheta Futebol Clube tendo 
em vista a participação nas competições regionais, 
organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Estrela da 
Calheta Futebol Clube uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 22.649,25 € (vinte e dois mil, 
seiscentos e quarenta e nove euros e vinte e cinco 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 11.324,63 € 
- Ano 2021: 11.324,62 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional  
Futebol Sénior -22 649,25 € 
TOTAL- 22 649,25 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RB.JS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017391. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1257/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos nacionais não profissionais 
nas modalidades individuais constitui uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Grupo Desportivo do Estreito 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Grupo Desportivo do 
Estreito se situar numa região insular e ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Grupo Desportivo do Estreito tendo em 
vista a participação nas competições nacionais de atletismo, 
organizados pela respetiva federação nacional, na época 
desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Grupo 
Desportivo do Estreito uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 55.688,20 € (cinquenta e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e oito euros e vinte cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 27.844,10 € 
- Ano 2021: 27.844,10 € 
Apoio à Atividade - Atletismo (masculino)-21 451,92 € 
Apoio à Atividade - Atletismo (feminino)-34 236,28 € 
TOTAL- 55 688,20 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RB.ES, do Projeto 50695, Promoção e 
Desenvolvimento das Modalidades Desportivas Amadoras, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. No ano 
2021, a despesa será suportada pelo ORAM, com a mesma 
classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017392. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1258/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Grupo Recreativo Cruzado 
Canicense pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Grupo Recreativo 
Cruzado Canicense se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 

desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Grupo Recreativo Cruzado Canicense 
tendo em vista a participação nas competições regionais, 
organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Grupo 
Recreativo Cruzado Canicense uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 18.264,44 € (dezoito 
mil, duzentos e sessenta e quatro euros e quarenta e quatro 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

- Ano 2020: 9.132,22 € 
- Ano 2021: 9.132,22 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional  
Futebol Sénior - 18 264,44 € 
TOTAL-18 264,44 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RC.KS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017393. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1259/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Portosantense, Futebol, CDP, SAD 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 



23 de dezembro de 2020 
Número 242 

 35 

 
Considerando que o desporto regional federado constitui 

igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Portosantense, 
Futebol, CDP, SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Portosantense, Futebol, CDP, SAD tendo 
em vista a participação nas competições regionais, 
organizadas pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Portosantense, 
Futebol, CDP, SAD uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 21.842,90 € (vinte e um mil, oitocentos e 
quarenta e dois euros e noventa cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

- Ano 2020: 10.921,46 € 
- Ano 2021: 10.921,44 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior -16 802,23 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior - Majoração - 5 040,67 € 
TOTAL-21 842,90 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.01.02.RH.DS, do Projeto 50694, apoio à 
competição desportiva nacional em diversas modalidades 
desportivas coletivas, do orçamento da Direção Regional de 
Desporto. No ano 2021, a despesa será suportada pelo 
ORAM, com a mesma classificação orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017394. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1260/2020 
 

Considerando que a participação dos Clubes 
Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Sporting Club Santacruzense 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Sporting Club 
Santacruzense se situar numa região insular e 
ultraperiférica. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Ao abrigo do disposto no artigo 28.º, no artigo 33.º e 
no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2020, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, 
de 10 de agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo desportivo 
na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de 
novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
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n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
1046/2012, de 6 de dezembro, alterada pela Resolução  
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e pela Resolução  
n.º 701/2018, de 11 de outubro, da Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo com o Sporting Club Santacruzense tendo em 
vista a participação nas competições regionais, organizadas 
pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
desportiva 2020/2021. 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior a 
Direção Regional de Desporto concede ao Sporting Club 
Santacruzense uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 13.879,62 € (treze mil, oitocentos e setenta e 
nove euros e sessenta e dois cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

- Ano 2020: 6.939,81 € 
- Ano 2021: 6.939,81 € 
Apoio à Atividade - Competição Regional Futebol 

Sénior -13 879,62 € 
TOTAL-13 879,62 € 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desportiva 
2020/2021, aprovado pela Portaria n.º 797/2020, de 15 de 
dezembro. 

4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da 
sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2021. 

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar 
tem cabimento na classificação orgânica 45.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RC.DS, do Projeto 50701, Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. No ano 2021, a despesa será 
suportada pelo ORAM, com a mesma classificação 
orçamental. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52017395. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1261/2020 
 

Considerando que para efeitos de implementação do 
Plano Nacional das Artes, e respetivo programa de 
iniciativas dedicadas à investigação e reflexão crítica sobre 
a cultura e educação foi cedida a 16 de julho de 2019, pela 
Câmara Municipal do Porto Santo, à Porta 33 - Associação 
Quebra-Costas- Centro de Artes Contemporânea, pelo 
prazo de 10 anos, a Escola Primária da Cidade Vila Baleira, 
também conhecida por Escola da Vila; 

Considerando que o Plano Nacional das Artes foi 
instituído pelo Ministério da Cultura e pelo Ministério da 
Educação, para o horizonte temporal de 2019-2029, através 
da Resolução de Conselho de Ministros n.º 42/2019, de 21 
de fevereiro; 

Considerando que o Plano Nacional das Artes visa, 
entre outras, organizar, promover e implementar, de forma 
articulada, a oferta cultural para a comunidade educativa e 
para todos os cidadãos, numa lógica de aprendizagem ao 
longo da vida, em parceria com entidades públicas e 
privadas; 

Considerando que a Escola da Vila, da autoria do 
arquiteto Raúl Chorão Ramalho, é um equipamento 
diferenciado ao nível da arquitetura modernista, o qual se 
encontra em vias de classificação de imóvel de interesse 
público; 

Considerando que a Escola da Vila carece de obras 
beneficiação e adaptações às novas funções do edifício; 

Considerando que a Porta 33 - Associação Quebra 
Costas, Centro de Arte Contemporânea, é uma associação 
cultural sem fins lucrativos, declarada de Utilidade Pública 
pela Resolução do Conselho do Governo Regional  
n.º 437/2002, de 19 de abril, publicada no JORAM, Iª Série, 
n.º 49, de 26 de abril de 2002; 

Considerando a importante e necessária cooperação 
entre entidades públicas e privadas para o alcance de 
primordiais objetivos de índole cultural. 

Considerando que o Programa do XIII Governo da 
Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como 
uma das prioridades da sua ação «A elevação do 
conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da 
nossa identidade», e como orientação estratégica, entre 
outras, «Promover a valorização e contribuir para a 
requalificação do património cultural material e imaterial»; 

Considerando que são atribuições da Secretaria 
Regional de Turismo e Cultura (SRTC) «Promover e 
implementar uma estratégia cultural para a valorização da 
identidade cultural regional, do património cultural, da 
oferta cultural diversificada e de qualidade […]», 
«Promover a descentralização cultural em articulação com 
outras entidades públicas e privadas visando uma maior 
integração das populações em atividades culturais», bem 
como «Promover a divulgação do património cultural 
imóvel, móvel e imaterial […]» (cfr. alíneas h), i) e l) do 
artigo 3.º da orgânica da SRTC aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro). 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 33.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro 
(Orçamento da RAM-2020), o Conselho do Governo 
reunido em plenário em 21 de dezembro de 2020, resolve: 

1. Autorizar a celebração de um contrato-programa com 
a Porta 33 - Associação Quebra Costas, Centro de Arte 
Contemporânea, pessoa coletiva n.º 511.046.472, com sede 
à Rua do Quebra Costas, 33, 9000-034 Funchal, tendo em 
vista a comparticipação financeira para a execução de obras 
beneficiação da Escola Primária da Cidade Vila Baleira 
também conhecida por “Escola da Vila”, sita a Rua Berta 
de Moura Teixeira de Aguiar. 

2. Autorizar, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 
33.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 
de janeiro, que o contrato-programa entre em vigor desde a 
data da sua assinatura e produza efeitos desde 1 de janeiro 
até 31 de dezembro de 2021. 

3. Conceder à Porta 33 - Associação Quebra Costas, 
Centro de Arte Contemporânea uma comparticipação 
financeira que não excederá os €60.000,00 (sessenta mil 
euros). 

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência. 
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5. Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura 

para, em representação da Região Autónoma da Madeira, 
outorgar o referido contrato-programa. 

6. As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa serão inscritas na proposta de orçamento da 
Região Autónoma da Madeira, na Secretaria 47, Capitulo 
50, divisão 01, subdivisão 03, classificação funcional 082, 
Classificação Económica 04.07.01.00.A00, Projeto 50205, 
Programa 043, Medida 09, Fonte de Financiamento 381, 
pelo que no ano de 2020 não terá efeitos financeiros. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1262/2020 
 

Considerando que as Festas de Natal e Fim do Ano, 
evento que faz parte do calendário anual de animação 
turística, é o maior cartaz turístico da Região Autónoma da 
Madeira;  

Considerando que o espetáculo pirotécnico que se 
realiza no dia 31 de dezembro, é a manifestação com maior 
relevo e impacto a nível nacional e internacional que 
importa continuar, enriquecer e consolidar, por ser 
determinante para a Madeira enquanto destino turístico;  

Considerando que através da Resolução n.º 457/2020, 
publicada no JORAM, I série, número 112, de 15 de junho 
de 2020, foi aprovado o plano da localização dos postos de 
lançamento do fogo-de-artifício, na ilha da Madeira e na 
ilha do Porto Santo, no âmbito do espetáculo pirotécnico 
que se realiza no dia 31 de dezembro, integrado no cartaz 
turístico das Festas de Natal e Fim do Ano; 

Considerando que a existência daquele plano é uma 
condição necessária e imperativa para a abertura do 
procedimento por concurso público, com publicidade 
internacional, originário da adjudicação e, 
consequentemente, da execução dos serviços em causa; 

Considerando que, no entanto, presentemente, em razão 
da oposição de titulares de espaços e, também, em razão da 
garantia e da prevenção da segurança máxima de pessoas e 
bens, o que corresponde à defesa do interesse público, 
importa proceder a ajustes daquele plano, com caráter de 
definitividade; 

Considerando que o plano é flexível, o que significa que 
existem alternativas à localização dos postos de fogo 
inicialmente previstos; 

Considerando que as alternativas não ferem nem 
condicionam o êxito do espetáculo nem os pressupostos ou 
requisitos ou os princípios em que assentaram a contratação 
da sua execução; 

Considerando que é mantida a quantidade de fogo e 
respetivo número de postos globais, resultante do somatório 
do “Anfiteatro do Funchal”, da “Frente Mar”, do “Mar” e 
do “Porto Santo”. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

Alterar o ponto 1 do n.º 2 da Resolução n.º 457/2020, 
publicada no JORAM, I série, número 112, de 15 de junho 
de 2020, que passam a ter a seguinte redação: 

1. ANFITEATRO DO FUNCHAL - 27 Postos 
1.1. Fortim do Lido -patamar inferior; 
1.2. Terreno existente à Rua da Amoreira, Nazaré;   
1.3. Estádio do RG3; 
1.4. Terreno junto à Igreja de S. Martinho; 
1.5. Pico do Buxo (G.A.G); 
1.6. Parque de estacionamento à saída da Via Litoral, 

no acesso ao Caminho do Pilar;  

1.7. Rua da Quinta Josefina; 
1.8. Rua Maximiano de Sousa “Max”, sentido 

ascendente ao Km 0,3; 
1.9. Rua Dr. Fernando M. Almeida, acima do viaduto 

da via litoral; 
1.10. Terrenos junto ao Tecnopolo parque de 

estacionamento em terra; 
1.11. Quinta da Universidade da Madeira em São 

Roque; 
1.12. Terrenos adjacentes à Junta de Freguesia do 

Imaculado Coração de Maria; 
1.13. Quinta da Palmeira; 
1.14. Via Litoral: Separador sobre o Caminho do 

Comboio; 
1.15. Via Litoral: Jardim norte do nó distribuidor da Rua 

Pestana Júnior; 
1.16. Parque estacionamento sob o viaduto da estrada 

Luso-Brasileira;  
1.17. Relvado interior do Jardim Botânico; 
1.18. Caminho da Casa Velha: Zona da Lindinha; 
1.19. Terreno no Caminho do Palheiro - Retaguarda do 

Centro de Inspeções; 
1.20. Terreno Sobranceiro à Via-Litoral, entre o Km 

20,2 e 20,3, faixa norte; 
1.21. Estrada da Camacha - viaduto sobre a Via Litoral, 

junto à paragem de autocarro; 
1.22. Via Litoral: Terreno ao Km 21, faixa norte, no 

sentido Machico - Funchal; 
1.23. Via Litoral: Terreno ao Km 21.3, faixa sul, no 

sentido Funchal - Machico; 
1.24. Clube de Tiro e Pesca da Madeira - Pináculo;  
1.25. Miradouro do Pináculo;  
1.26. Arruamento da Urbanização, depois do 

Polidesportivo de São Gonçalo; 
1.27. Complexo Balnear da Barreirinha. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL,  Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1263/2020 
 

Considerando que a “M-ITI - Madeira Interactive 
Technologies Institute” é uma associação privada de 
investigação e desenvolvimento, que tem por objeto social 
criar, aprofundar e difundir o conhecimento científico no 
domínio da interação humano-computador; coordenar e 
gerir cursos de formação avançada nas suas áreas de 
intervenção; criar e apoiar outras iniciativas de formação 
avançada de recursos humanos e prestar serviços no mesmo 
domínio; cooperar com instituições de ensino superior e 
instituições de investigação, na área de interação humano- 
-computador; contribuir para a formação de jovens 
investigadores ao mais alto nível técnico e científico; 
reforçar a participação regional e nacional em programas 
internacionais no domínio da IDT&I e suas aplicações, 
conforme preceituado nos seus Estatutos; 

Considerando que associação “M-ITI - Madeira 
Interactive Technologies Institute”, organiza e desenvolve 
atividades de utilidade pública, sem fins lucrativos, em prol 
da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira e a 
Universidade da Madeira são associadas fundadoras da “M- 
-ITI - Madeira Interactive Technologies Institute”; 

Considerando que a “M-ITI - Madeira Interactive 
Technologies Institute” apresenta uma situação de fundos 
próprios negativos no valor de 434.885,40 euros, conforme 
evidenciam os documentos de prestação de contas do ano 
2019, bem como o balanço previsional de 30.09.2020; 
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Considerando que a Direção da “M-ITI - Madeira 
Interactive Technologies Institute”, ao abrigo do disposto 
no artigo 35.º do Código das Sociedades Comerciais, 
aplicado por analogia, informou a situação deficitária da 
associação aos associados para que fossem tomadas as 
medidas necessárias à deliberação sobre a realização de 
entradas de capital para reforço dos fundos patrimoniais; 

Considerando que é da maior importância para o 
interesse público da Região Autónoma da Madeira 
salvaguardar a prossecução regular da atividade da “M-ITI -  
- Madeira Interactive Technologies Institute”;  

Considerando que, para fazer face a este encargo, 
encontra-se inscrito no Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano de 2020 esse montante;  

Considerando que esta operação ativa enquadra-se no 
disposto nos números 1 e 2 do artigo 35.º do Código das 
Sociedades Comerciais, aplicado por analogia; no artigo 6.º 
dos Estatutos da “M-ITI - Madeira Interactive Technologies 
Institute”, no n.º 1 do artigo 11.º conjugado como n.º 1 do 
artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para 2020 e no n.º 2 do 
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 491/99, de 17 de novembro 
que aprova o regime de controlo e registo das participações 
detidas pelo Estado e outros entes públicos em entidades 
societárias e não societárias;  

Considerando que se trata de um ato de carácter urgente 
e inadiável, que assume um verdadeiro caráter de interesse 
público. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Autorizar a entrada de capital, no valor de  
€ 244.342,13 (duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e 
quarenta e dois euros e treze cêntimos), para aumentar os 
fundos patrimoniais da “M-ITI - Madeira Interactive 
Technologies Institute”. 

2. Aprovar a minuta do contrato que faz parte integrante 
da presente resolução e que fica arquivada na Secretaria 
Geral da Presidência. 

3. Mandatar o Secretário Regional da Educação, Ciência 
e Tecnologia para, em nome e em representação da Região 
Autónoma da Madeira, participar na reunião da Assembleia 
Geral da associação “M-ITI - Madeira Interactive 
Technologies Institute”, ficando autorizado a deliberar, nos 
termos e condições que tiver por convenientes, em linha 
com o disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Código das 
Sociedades Comerciais, bem como outorgar o contrato 
referido no número anterior. 

4. A presente despesa tem cabimento orçamental 
(CY42016738) no Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para 2020, Secretaria 45, Programa 046, Medida 
068, Classificação funcional 211, Atividade 258, Capítulo 
01, Divisão 01, Subdivisão 01, Centro Financeiro 
M100400, com a classificação económica 
D.09.07.01.MI.00,  número do compromisso CY52017445. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 1264/2020 
 

Considerando a evolução do impacto da emergência de 
saúde pública de interesse internacional, relacionada com a 
doença infeciosa provocada pelo novo Coronavírus (SARS- 
-CoV-2) e as declarações de risco elevado de disseminação 
do vírus e propagação da infeção COVID19 à escala global, 

originando declaração de uma Emergência de Saúde 
Pública de âmbito Internacional, qualificada atualmente 
pela Organização Mundial da Saúde como pandemia; 

Considerando a emergência de saúde pública de âmbito 
internacional, declarada pela Organização Mundial de 
Saúde no dia 30 de janeiro de 2020, bem como a 
classificação, no dia 11 de março de 2020, da doença 
COVID-19 como pandemia internacional; 

Considerando que, perante a evolução da situação de 
calamidade pública provocada pela pandemia COVID-19, 
foi declarado o estado de emergência em todo o território 
nacional, através do Decreto do Presidente da República  
n.º 51-U/2020, de 6 de novembro, que foi renovado através 
dos Decretos do Presidente da República n.ºs 59-A/2020, de 
20 de novembro, 61-A/2020, de 4 de dezembro e 66- 
-A/2020, de 17 de dezembro;  

Considerando que o regime do estado de sítio e do 
estado de emergência, aprovado pela Lei n.º 44/86, de 30 de 
setembro, alterada pela Leis Orgânicas n.ºs 1/2011, de 30 
de novembro, e 1/2012, de 11 de maio, prevê a 
possibilidade de, em caso de declaração do estado de 
emergência, serem adotadas medidas excecionais de 
contenção da pandemia, de natureza cautelar e preventiva, 
de forma a salvaguardar a saúde pública da população;  

Considerando que conforme a orientação da Direção- 
-Geral da Saúde n.º 10, de 16 de março de 2020, “a 
quarentena (“isolamento profilático”) e o isolamento, são 
medidas de afastamento social essenciais em Saúde 
Pública. São especialmente utilizadas em resposta a uma 
epidemia e pretendem proteger a população pela quebra da 
cadeia de transmissão entre indivíduos.”; 

Considerando que se verifica um aumento significativo 
de casos de infeção por COVID-19 na RAM e que é de 
elementar importância para a contenção epidemiológica do 
vírus SARS-CoV-2, proceder à limitação de visitas que 
impliquem a circulação em espaços partilhados pelos 
residentes dos lares e de outras instituições de acolhimento 
de pessoas idosas, com o escopo de prevenir a propagação 
do contágio da doença COVID-19; 

Considerando que, ao Governo Regional, enquanto 
representante da Região Autónoma da Madeira, cabe o 
desafio de tomar medidas adequadas no âmbito da saúde 
pública e da proteção e segurança sanitária da população, 
da comunidade madeirense, e dos que nos visitam, sob a 
estrita vigilância e orientação das autoridades de saúde 
competentes.  

Nestes termos, ao abrigo dos Decretos do Presidente da 
República n.ºs 51-U/2020, de 6 de novembro, 59-A/2020, 
de 20 de novembro, 61-A/2020, de 4 de dezembro, e 66- 
-A/2020, de 17 de dezembro, da Lei n.º 44/86, de 30 de 
setembro, alterada pela Leis Orgânicas n.ºs 1/2011, de 30 
de novembro, e 1/2012, de 11 de maio, das alíneas a) e b) 
do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da  Madeira, aprovado pela Lei  
n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações conferidas pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 21 de junho, 
da alínea b) do n.º 2 da Base 34 da Lei n.º 95/2019, de 4 de 
setembro, que aprova a Lei de Bases de Saúde, conjugada 
com o n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 
de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei  
n.º 135/2013, de 4 de outubro, e o Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, que estabelece 
as regras de designação, competências e funcionamento das 
entidades que exercem o poder de autoridade de saúde na 
Administração Regional Autónoma da Madeira e adapta o 
Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, e do Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2020/M, de 28 de julho, o 
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Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 
dezembro de 2020, resolve: 

1. Determinar a suspensão das visitas às pessoas 
acamadas em lares e outras instituições de acolhimento de 
pessoas idosas, entre 0:00 horas do dia 26 de dezembro e as 
23:59 horas do dia 31 de dezembro de 2020. 

2. Determinar que a execução do disposto na presente 
Resolução é coordenada e monitorizada pelas Autoridades 
de Saúde e de Proteção Civil competentes, ficando as 
mesmas, desde já, autorizadas a solicitar a colaboração das 

forças de segurança, bem como a utilização de recursos 
humanos e materiais da administração pública regional. 

3. O estabelecido na presente Resolução é de natureza 
excecional, sem prejuízo de prorrogação ou modificação na 
medida em que a evolução da situação epidemiológica o 
justificar. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 

 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 12,18 (IVA incluído) 
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